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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

RETIFICAÇÃO Nº 001 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
 

EDITAL JOSÉ VIEIRA SOBRINHO 
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA, PNAB, LEI Nº 14.399/2022 
 

O MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, 
Cultura e Turismo, torna pública a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Chamamento Público nº 001/2026, Edital José Vieira Sobrinho, 
destinado à premiação de agentes culturais com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, PNAB, para prorrogar o 
prazo de inscrições, alterar o cronograma constante no Anexo X, corrigir erro material na tabela de distribuição de vagas do Anexo I e 
substituir integralmente o Anexo II, Formulário de Inscrição. 
 

1. Fica prorrogado o prazo de inscrições do Edital de Chamamento Público nº 001/2026 até o dia 19 de junho de 2026. 
2. Fica retificado o ANEXO X, Cronograma do Edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO X 

CRONOGRAMA DO EDITAL 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 02/06/2026 até 19/06/2026 

Divulgação do Resultado provisório dos Classificados na fase de seleção 26/06/2026 

Interposição de Recursos 29/06/2026 até 01/07/2026 

Divulgação do resultado dos Recursos (quando houver) e do Resultado 

Final da fase de Classificação. 
03/07/2026 

Período de Habilitação 06/07/2026 até 08/07/2026 

Divulgação do Resultado provisório da fase de habilitação 09/07/2026 

Interposição de Recursos 10/07/2026 até 14/07/2026 

Divulgação do resultado dos Recursos (quando houver), do Resultado 

Final da fase de Habilitação e da Homologação do Edital 
15/07/2026 

 
O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por interesse público, necessidade administrativa, número de 

inscrições, número de recursos, intempéries ou outras situações justificadas. Toda alteração será publicada nos meios oficiais de 
divulgação do edital, sendo de responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações.  
 

3. Fica retificada a tabela de distribuição de vagas e valores constante no item 3 do Anexo I, apenas na linha da categoria 
“Agente Cultural - Zona Rural”, para corrigir erro material de soma das vagas.  
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4. Fica substituído integralmente o ANEXO II, Formulário de Inscrição, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
ANEXO II 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
1.  PARA PESSOA FÍSICA: 
1.1. Dados pessoais: 
Nome Completo: ___________________________ 
Nome social (se houver): ________________________________ 
Nome artístico: _______________________________________ 
CPF: _________________________________________ 
RG: ________________________________________ 
Órgão expedidor e Estado: _____________________ 
Data de nascimento: _____________________ 
Endereço completo:_______________________________ 
CEP:__________________________ 
Cidade: _______________________ 
Estado:____________________________ 
E-mail (caso possua): _________________________________ 
Telefone:_________________________________________ 
 
2. PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social:__________________________________ 
Nome fantasia:______________________________ 
CNPJ:_____________________________________ 
Endereço da sede:_______________________________ 
Cidade:_______________________________________ 
Estado:______________________________________ 
Número de representantes legais:__________________ 
Nome do representante legal: ____________________ 
CPF do representante legal: ______________________ 
E-mail do representante legal:___________________________ 
Telefone do representante legal: __________________________ 
 
3. INFORMAÇÕES SOBRE A TRAJETÓRIA CULTURAL 
 
3.1.O que você faz na cultura do município? 
(Conte, do seu jeito, quais atividades culturais você realiza ou já realizou.) 
Exemplo: dança, quadrilha, música, artesanato, teatro, poesia, cultura popular, eventos, grupo cultural, tradição familiar, festas da 
comunidade ou outra atividade cultural. 
 
Diga também onde você faz essas atividades, com quem participa e por que isso é importante para sua comunidade. 
 
3.2. Há quanto tempo você trabalha, participa e atua na cultura? 

Ordem Categoria/ 

atividade 

Vagas ampla 

concorrência 

Cotas 

pessoas 

Negras 

(25%) 

Cotas 

pessoas 

Indígenas 

(10%) 

Cotas 

PCD 

(5%) 

Total de 

vagas 

Valor 

individual 

do prêmio 

VALOR TOTAL 

01 Agente 

Cultural 

05 03 01 01 10 R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 

02 Agente 

Cultural - 

Zona Rural 

03 01 01 01 06 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

03 Grupo 

Cultural 

03 01 - - 04 R$ 4.500,00 R$ 18.000,00 

04 Grupo 

Cultural - 

Zona Rural 

01 - - - 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL DO EDITAL R$ 45.000,00 
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Marque uma opção: 
 
( ) Até 2 anos 
( ) Mais de 2 e até 5 anos 
( ) Mais de 5 e até 10 anos 
( ) Mais de 10 e até 15 anos 
( ) Mais de 15 e até 20 anos 
( ) Mais de 20 anos 
 
Se souber, diga também o ano em que começou: ______________________ 
 
3.3 Por que sua história na cultura merece ser reconhecida? 
(Conte se você já recebeu convite, homenagem, prêmio, certificado, reportagem, publicação em rede social, participação em festa, festival, 
apresentação, grupo, escola, igreja, associação ou evento.) 
 
Explique também o que sua atuação deixa de importante para a cultura do município. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
4.1. Portfólio do proponente 
(Junte, ao menos, 03 (três) documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como fotos, cartazes, folders, reportagens, publicações 
no Instagram ou em sites, certificados, premiações, declarações, convites, vídeos, links ou outros documentos que mostrem sua trajetória 
cultural.). 
 

 
Riacho dos Cavalos - PB, 15 de junho de 2026 

 
 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal  

 

JOEL VIEIRA DE SOUSA 

Secretário Municipal da Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 

 
 


